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- cima pr«dlal sobre rosa. «omma. O S.- 
naJor Vasconccllos dividia aíslm o s-eu 
prrdlo; casa. ' alor locatlvo. 100}; ter- 
rrno, 000}. K r^dar.ia considèravel- 
mente "o •imposto n pagar.» 

— 
icíer W 

i'.' preciso, Sr. Presidente, ter-se muita 
coragem, grando deepresu pelo bom senso, 
confiar de mais na ignorância do povo, para 
tc escrever o publicar isto. 

Pois haverá <juem ignore <iuc o 'imposto 
rccaho sobre a renda do prédio o que o 
prédio é constituído pelo temno e a çons- 
truegâo levantada sobre o mesmo terreno, 
formando um todo indivisível? 

Como poderá : ;uera realizar ■ -C prodígio 
de. imbilidâde; separar a casa do terreno 
sobro o qual está cdlficada o pagar pela 
casa o Imposto predial e pelo terivno o ter- 
ritorial? Tudo isso, Sr, Presidente, 6 uma 
fantasia, õ uma tolice, nem chega a ser uma 
aoeussgto; c um absurdo, é uma injuria á 
ndmfnistraego publR-u, aos tuncoionarios de 
fazenda, aos lançadores munlclpao». 

Ndo acredito, Sr. Presidente, tino partisse 
da roda eiti do jornal es.-;i. invenção. Pro- 
vavelmenle O Imparriol inserlo, sem ca a me, 
• m suas columnas, a peça cuc lhe foi enviada 
por alguém que tem interesses em cevar 
odios c crear situações difflcel». 

O que 6 certo, pordm, Sr. Presidente, é 
que O Imparcial affirmou ttue sou proprie- 
tário Oc prédios que alugo para escolas pu- 
blica.- e que « orno o imposto sobre h rrrnos 
v muilo menor do rjiu à laia sobre casas, 
faço a tal imaginaria divisáu, rstimaalo o 
calor locatioo da vasa. que render :100|. por 
e.vmplo, em 100} e. do terreno, em 200$, 
lesando as-im o fisco. 

Pois bem. Sr. Presidente, fiquem V, Ex., 
0 Senado e o publico sabendo que ou não 
tenho e nem parente tuou algum possuo um/f 
só casa alugada para escola, aqui na cidade. 

Se, par absurda e pelo impossível que en- 
cerra, nâo se destruísse por sl mesma essa 
perfídia, bastaria esse faeto para estar por 
terra todo o llbello dado & luz peTO Impar- 
ciaU 

Ha, Sr. Presidente, 6 certo, escolas func- 
cionando cm prédios meus, alugados ã Pre- 
feitura, poróm na roça; cm zona orfde não 
existo imposto territorial, onde o processo 
Imaginário descoberto pelo collaborsdor d'0 
Imparcial não poderá ser appUcado. 

I>iz ainda O Imparcial: 
«O Prefeito nomeou uma commlssão para 

rever os lançamentos, e o Conselho Munici- 
pal que obedece cm maioria á dlrecçlo do 
Sr. Vasconcellos, rojeltqu o trabalho da com- 
mlssão, mandando vigorar os lançamentos 
para 1911.» 

iNão é verdade, ár. Presidente, ter o Con- 
selho rejeitado qualquer trabalho da com- 
inJssio a que sc refere O fiiiporciol, 

K' mais uma invenção, que interessados 
m crear Incompatibilidades o situações & 

feição dc seus interesses levaram a esse 
Jornal. 

O Conselho Municipal não mandou vigo- 
rar o lançamento de 1914. No cumprimento 
do seu dever, exercendo suas attribulçóes, 
no intuito de bom servir sos Intcrcasca do 
fisco, como aos dos contribuintes, que não 
são menos respeitável?, votou uma resolução, 
nlo mandando vigorar os lançamentos de 
19V4, repito, mas sim estabelecendo que o 
lançamento para 191«. dos prédios oecupados 
pelos respectivos proprietários, que nâo tl- 
veriru sido melhorados ou reconstruídos poa- 
tertormente ao lançamento dc T914, não po- 
derá exceder ao dsquelle anno. 

O motivo por que assim Sglo o 'Conselu^i 
IA na consciência do todos. O «vullsdo 

1 ..aiero d*' recl«maçd< « apresentadas 9 l'rc- 

o rsloe toeirrexo Aos pv-ius o» 
SX"oi| e ?/> e do? 'isbitad< Wh* 

iíí dohos subto, Justifica < .oaiai. iit^ » 
twdida? 

O honrado Sr. PrefolU), Julgando Infringir 
resolução do Conwlho A lei orgânica do 

rtetrlcto. vetou-a. 
O digno Prefeito, o meu eminente nmlgo 

I>r. Rlvadavla CoreRa, como o Conselho. 
x>recu uma attrlbulção sus. legitima; Osou 

do um direito, julgando-se Inspirado no bem 
publico, mm a responsabilidade do adminis- 
trador o nespcltador da lei, que, entendeu 
trancgredlda. 

Assim pensando, S. Ex. usou do recur-n 
quo lhe tseulta a mesma let: entregou ao 
Senado a resolução do raso. dO <> fes, {jr. 
Presidente, ectn s' preoecupsr com o psul- 
tado. Eu posso afflrtnar Ireo. porquo tive 
o ■ aelflo de estar com o br. Prefeito, anf-- 
de tratar o Penado do «vóto». Conversei 
com P. Kx. robrn o ae?umpto, convorea que 
referi a alguns colega». 

O Hcnado. ouvida a Commlssão comp-dente 
de Constituição o 'Diplomacia. Julgou nâo 
incidir a resolução do Conselho nos dispo- 
* itlvos da Icl orgânica do Dlrtrlcto, c por 
isso spprovou-s. 

E, se ha um caso no qua.l to.ios o» poderes 
quo Intervleitm para a sua solução o tives- 
. sn feito exercitando cada um as -nus legl- 
iimas ntlribulçõe?, com vistas no Interesse 
nublleo, sem sollcltnçfto». som arfectaçócs c 
-em oxorbltanclss, foi esto do Imposto pre- 
dial, não havendo, portanto, l;igar para jtk- 
sulcos. 

E' o quo tinha a dizer. 

obrigação .de defender o slgillo da sua es 
cripta, . acatando a decisão final do Pod-r 
Judiciário, difigio-sc. sem demora, ao Mi- 
nisíorlo da Fazenda para declarar, como do- 
clurou, por Oscrlplo, que os seus livros o 
documento!, e-tavam â inteira disposição 
dac.uclio Ministério, para serem examina- 
dos. 

Tal declaração foi ratificada em Juízo, 
logo que do Supremo Tribunal baixaram o? 
respectivos autos ã primeira instância, o 
quo quer dizer quo o Banco eubmetlcu-ve á 
sentençar promptlfleando-so espontanea- 
mente a dar-lhe completa execução, pois 
esta. consisto preelzamentc na cxhlblção dos 
livros c documentos do «eu arclilvo a De- 
legado do Mitrlstcirlo ila Fazenda, que, exa- 
mina ndd 06 e verificando qualquer inCracÇíio 
do Regulamento do Sclio, Imponha a multa 
que, para o caso, esteja cstaboleolda. 

Ha cerca do tres mezes quo uma com- 
ml-são nomeada pelo br. Miiiistro da Fa- 
zer,da trabalha diariamente no Banco, exa- 
mlnanlo todos os seus papeis o livros. 

Está, portanto, executada a sentença do 
Supremo Tribunal o até bojo o 'lUanco não 
foi multado o m&ntcm a convlcçüo dc que 
o não scrâ, pois nunca praticou qualquer 
infracçâo ilo Regulamento do dello. 

Artigos tnaití ou menos cecatndalosoa de 
jorn.-ii-s não batiam para .Ju.-'IO.-ar a 1»h- 
posição do multa, qualquer quo cila seja, a 
um commorclantc ou banqueiro, 

A multà 6 -nma pena que, na cspccle, «6 
púd. ser appllcnda quando protada a iu- 
fiacção do Regulamento do Hélio. 

A Oi revi o <ua. 

Rio do Janeiro, Jl dc Novembro do 1916. 
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O pensamento nella tenha posto, 
Quero tem bom palaüar © tem bom sqsto. 

A cerveja da moda 

XV serie dc prêmios; 6:00t)}0o0€) 
Exurolnero ns cápsulas 

11—XI—13. 

"A Mundial'' 

COMPANHIA DE SBOUROS DE VJDA 

Capital 2.000 :000}000 

Sede: Avenida Rio Branco 
\ 

40» rALLECIMB.NTv 

Série -ã» 

3» £ ULTIMO PISASO (SfPTLKJIf.VTAK) 

Nos tormoa tia cláusula Iãr das apólices 
einlttldas para a serie «A», avisamos aos 
Srs. mutual latos da ntonelonada «erlc que 
começa á* oorr-r desta data «tf- o flia 20 
do corrente o SEOUNUO K ULTIMO 
PRAZO, com suspensão dc •garantias, para 
o resgate da quota devida pelo fallcclmen- 
to rio mutuallsta Sr. Dr. Evarlsto dc Vas- 
conoellos c Almeida, po—ubior da apólice 
n. 238. cujo oblto occorreu em 3 do Junho 
ultimo, em Vassouras. Estado do Rio. 

O pagamento da devida quota deverã 
vir cffectuaüo na séde d-".\. MUNDIAL», 
das 10 fia 16 horns. 

A DUIUCTORIA, 

Rio de Janeiro, li do Novembro dc 1913. 

Um livro de Rodrifo Qctavio 
Kntni r>» ! '.* •* m«ii* i .^t.. ^ 'TrLli. 

à«i «ctttfO.si üJtS, "« '1 H .ríaí*. . 
cnimopto Sr. Ur. Kíb..Uo ivio. • ' »• 
(or gvrHl d* HrpubV <ú Ftcul- 
dHd<i dv Acienctas Junétem» f tíocliKHi d*» 
Rio de Jouelro a wefnbro -]« AcAdemla 
Brntlleira 0c J^cttnu». Kvplrlto ap->*TT4bado 
do uma vaata profunda çul1* J*** líilcrarla 
<» jurídica. /ol-Wwi fácil ciOll<|Ulit*K tio «ou 
ualr. unia 'ita nomtHln c. íW11 l>o- 
«Içòch ^ivibUcAJ* <iu,? d^moniitraDi o i ••ouh - 
cimento •unanime «Io» mcrooirocnto5 lòdtvl- 
duaoa. TAo facll nâo i»orfni. 4a IntclU- 
ib^iulas inala bom 94tvMa« d^ aabor o d<* 
i •lulcüo crirucrcin-ot acima da maioria 110 
arou a rio do mundo, apparcc* - ido cm âlcf«ta- 
ni*e. r»u moani}» d-' modo rclatlvamutv 'K,* 
iavcI, outro na flrurah que oo.tc*titucni .1 
Hlta HN.^emblfa unh oraal. 

K foi «nta conuubita qur con^oiiulo, cio- 
*•'110 talento^ na turbou c conbocim^nU» 
t<kiTjlrldo\ o. Illnatrado vror^»«ior brayl- 
lolro, como ^ prova o "1 ro Proit 
International Prlvé", qu»» acalm do apparo- 
«•or cm Parla, editado pc.a •Ulbrairlo do Ia 
eooidt^ du Ror-jotl Slro> ... Trudo. da pa*» 
Mjrom pola Wanca, vido coivIdaJo ,>arn 
realizar. n« Faculdado d^ Direito Unl- 
vorsidndo d» Parla, um curso do dlroltr» In- 
toruaokonal. nus #íouíi aspoetoo doi>tro ia 
ioglBlaçào hrajinrlra. o Dr. Rodrlfro Ocln- 
vlo ininMrou aUlv como aabo, uma t•or■.•• 
do UçdeH Intorossantijiaimai». quo foram ou- 
vidas com o maior Intereato por um audi- 
tório do crtudante.M r membros. K râo <*«- 
Ms tlçdON <iu»' «• brllhonto jnrUt.i reuii". 
agora, nocar hriu» vohiin. rjuo vom «Tirl- 
qiieoer aa "lettraa juridloa«( do Brasil. 

O livro d » l>r. Rodrigr*-Otávio ^ profa- 
ciadn p»'Io Professor André Wéla». da fnl- 
voraldadc do Parir. <iue o apresenta ao vi- 
blloo france», e pelo Dr. Clovls ncxdlacqua. 
<iuo o Indica aos cstudloaos do nosso |>ais. 

<r>o Tmparcin! 

Banque Françaisc et Italienne 
nour rAineriotie du Sud 

A, Banque Françstso et Italienne pour 
i tmórlquc du Sud», nesta Capital, fen, 
quebrar o propesito em que se schs de 
nio.dlacutlr pela troprenaa o casn.ds exh) 
Siçán do: seus livros, < umpre. entretanto, 
o dever de affl-mar em publico que nlo 
é exacto ter o Banco, em qualqu-r tempo, 
fraudado o (Wem. deixando de sellsr devi- 
damente títulos ou documentos sujeitos a 
sei lo. 

A aoçào de cxliiblção que lhe foi movi- 
da pela Fazenda Federal teve por base 
uaia falsa d-nuncla por dous ex-emprega- 
lo- Jo Banco, que subtrahlram do seu sr. 
chlvo diversos cadernos de fórmulas Im- 
pressas de letras de cambio o alguns ca- 
nhotos. Como esse? documentos nada pro- 
vassem o, por consequeneli». não autorizas- 
sem a imposição de muita por Infracção 
lo Regulamento do Sclio, quis n Recebe- 
loria, desde logo. examtnnr na livros do 
Banco, ao que oste «c oppoz, por entender 
què tal exame era lilcpol, pois não se tra- 
tava de nenhum dos casos cm que, por 
cxcepção ao principio da Inviolsbllldade 
la <- 'rlpluração mercantil, o Codigo do 
Commerclo permltte a cxhibição Integral 
de livros coinmerclaes. 

Não se conformando com essa upposlção 
a Invocando o disposto no art. 47 do Re' 
yulámonto do Bello, a Fazenda Federal re- 
correu ao Roder Judiciário, para quo este 
lhe assegurasse o direito de examinar os 
'.Ivros c documentos do archlvo do Banco 
e pude-sse multal-o. osso encontrasse qual- 
quer papel som o devido sclio. 

Esse direito que Iho foi dcsoonhecldo por 
sentença de primeira instância, fundada, 
como disso o integro Juis da Segunda Va- 
ra Federal — «em textos legaes, claros, pre- 
clzos, insophísmavcl», que não podiam e nâo 
podem ser preteridos pelos motivos dc con- 
renicncis, analogias c disposições regula* 
mei.Uree», foi, afinal, concedido i>elo Su- 
pntlio Tribunal Federal, contra o voto do 
eminente Sr. Ministro IVdro 7/*Sía. A' 
vbta disso. Jã tendo o Banco cumprido a 

Ao Exm. Sr. Prefeito 
# 

TV limos H attcnoâo do v. K\. parm 
do '.alçanv ntu tia r/.t da \)uori<- 

dffficulUndo a parMgcm do «utoinovoia 
outros vfhlruloa. Ha dla.s andou .>or ai 
uma turma de caJcetelrod. tjuo concertara! 
#6 m- tflo do. ma, deixando o rc. to cm pe 
i imãs condli^Aen, o sendo esta. rua a <ju 
liga, mais ranldo. o centro da cidade com 
bairro dc s. CaiHsfovio c parte dc Cá«* d 
Porto, nâo eabemos por rjuu uflo é cuidad 
corno deve; no «'iritanto, a ma Marr-lio Diai 
alll atra/- do quartel, *.<«111 transito algun 
estâ pontjo roínirada. FVdimon a V. 1:3 
que mand.- verfleur fcC têm ou -ünãu 

Os morarforca ffo rwo da Amcrlca. 

Estado do Rio 

PA NT'AN VA DR JAPTHTBA 

V»nho por esta declarar ao© m is nume- 
roso? e dedicados amigo? do município de 
SanfAnna de Jsouhybn que, devido a ne- 
gócios pHiticuinros quo me prendem perma- 
nentSDK-nte na Capital Federal, não devo 
cundidutur-mc 4 reeleição de Vereador mu- 
nicipal no proxlmo pleito de 19 de Dezem- 
bro. No emtanlo. com o mais vivo empe- 
nho e lntercs«e> com os meus dl-enos, Icac? 
c devotados amigo? que reprc?ent«m a maio- 
ria do eleitorado de Japuhyba. comparecerei 
9? urnas para a defesa c sustentaculo de 
uma chapa que -ti-A apresentaJa ao? suffra- 
glos, chapa previamente organizada de ac- 
córdo com as legitimas Influencias políticas 
locaes, composta dc cidadãos prcstlmosos e 
que «c int- rossam de facto pelo progresso du 
município. Chefiando actualmentc a polí- 
tica do nossos elementos locaes. o nosso 
prestigioso e Ulustre amigo Dr. Raul Rego, 
£ nosso dever auxlllal-o efficazmente, para 
o que solicito o concurso de nossos bons 
amigos. O Dr. Raul Rego 6 no presente 
momento uma das figuras mais brilhantes da 
política fluminense, tal foi o denodo com 
que se bateu pela causa do Exm. Sr. Dr. 
Nilo Peçanha. pelo quo -ompre esteve cm 
evidencia seu nome, e na Assembl-éa Legisla- 
tiva exerce ha cinco annos as funeções Jc 
Secretario, cargo dc absoluta confiança po- 
lítica . 

Os políticos fluminenses con.zracaram--c 
todos em torno do eminente Dr. Nilo INs- 
çanha. S. Ex. reenceta em nosso Estado 
sua tradicional política dc regoneraçà--. ■: 
paz e dc trabalho; renova o nos ■■ creditó e 
injeota no organismo flumlnen - novo sopro 
de vida. Sob esses auspícios não ha puli- 
tica partldnrls. 

José' IU.vto Pinheiro. 

SanfAnn» dr .lapuliybn, 10 de Novembro 
de 191», 


